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LEI Nº 046/86

DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE VERBA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXPECIONAIS – APAE.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho Prefeito Municipal de Diamantino-MT, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Diamantino autorizada a fazer doação a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, no valor de CR$ 10.000,00 (dez mil cruzados).

Art. 2º - A presente doação atende ao que foi requerido por se tratar de entidade declarada de Utilidade Pública Municipal.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 20 de outubro de 1986

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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